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EDITAL Nº 003/2021
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

Estabelece  crite�rios  e  define  procedimentos  para  inscriço� es  e  classificaça�o  de  candidatos  a�
contrataça�o  de  profissional  para  o  cargo  de  BORRACHEIRO por  tempo  determinado,  para
atendimento a�  necessidade de Contrataça�o deste profissional. 

A  Prefeitura  Municipal  de  Carandaí,  pessoa  jurí�dica  de  direito  pu� blico,  inscrita  no  CNPJ  sob  o
nº 18.094.797/0001-07, com sede na Praça Bara�o de Santa Cecí�lia, nº 68, Centro, nesta cidade, CEP
36.280-000, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Washington Luis Gravina Teixeira, no uso das
faculdades que lhe confere o art. 84, IV, da Constituiça�o Federal, art. 90, VII, da Constituiça�o Estadual,
art. 73 e 74 da LOM, e artigos 2º, alí�nea b, 6º, para� grafo u� nico, alí�nea a e 185, inciso I Lei nº 2295/2018
– Estatuto dos Servidores Pu� blicos Civis do Municí�pio de Carandaí�, Lei nº 2318/2019, que dispõe sobre
a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público,  nos termos do inciso IX do art.  37 da constituição da república ,  e,  ainda,  do disposto neste
Edital;

Considerando  que, de acordo com o inciso IV do artigo 8° da Lei Complementar 173/2020, ficam
ressalvadas da proibiça�o as contrataço� es para reposiça�o de vaca=ncia de cargos efetivos ou vitalí�cios.

Considerando  que,  na�o  ha�  candidatos  aprovados  em  Concurso  Pu� blico  vigente,  para  o  cargo  de
Borracheiro, previsto no anexo I da lei 2353/2020 (Dispo� e sobre o plano de cargos e sala� rios) e que,
por serem suas atribuiço� es indispensa�veis, revela-se necessa� ria a contrataça�o tempora� ria de servidor
e por excepcional  interesse pu� blico,  nos moldes da Lei  Ordina� ria nº 2318/2019 – Dispo� e  Sobre a
Contrataça�o  por  Tempo  Determinado  para  Atender  a  Necessidade  Tempora� ria  de  Excepcional
Interesse Pu� blico, nos termos do inciso IX do Art. 37 da Constituiça�o da Repu� blica.

TORNA  PÚBLICA a  realizaça�o  de  Processo  Seletivo  Simplificado  para  contrataça�o  por  prazo
determinado  e  formaça�o  de  Cadastro  de  Reserva  de  01  (um)  BORRACHEIRO  para  atender  as
necessidades tempora� rias de excepcional interesse pu� blico, nos termos do art. 37, IX da Constituiça�o
Federal de 1988, de acordo com a Lei Ordina� ria nº 2318/2019 e o disposto neste Edital, visando o
preenchimento da vaga e formaça�o de cadastro reserva para o referido cargo.

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

1.1 -  Compreende-se como processo de seleça�o:  a inscriça�o,  ana� lise de documentos,  prova pra� tica
ana� lise de currí�culo, classificaça�o, chamada e contrataça�o nos termos deste edital.

1.2 - O Processo Seletivo Simplificado sera�  coordenado por uma Comissa�o Coordenadora, nomeada
pelo  Prefeito  de  Carandaí�  em  ato  administrativo  pro� prio,  atrave�s  da  Portaria  nº  049/2021,  que
supervisionara�  todas  as  etapas  do  Processo,  desde  as  Inscriço� es  ao  Julgamento  do  Certame,
concluindo com Relato� rio que apresentara�  ao Prefeito para a devida homologaça�o apo� s a publicaça�o
do Resultado Final.

1.2.1  –  NA  PROVA  PRAH TICA,  A  COMISSAI O  COORDENADORA  SERAH  ASSESSORADA  POR  UMA
COMISSAI O  ESPECIAL,  CONSTITUIHDA PELO  DECRETO  5629/2021,  CONFORME ITEM  9.3.3  DO
PRESENTE EDITAL.

1.3  -  A  Comissa�o  Coordenadora  sera�  assessorada,  quando  necessa� rio,  por  Comisso� es  Setoriais,
conforme as atribuiço� es dos cargos.
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1.4 - Os itens deste Edital podera�o sofrer eventuais alteraço� es, atualizaço� es ou acre�scimos, enquanto
na�o consumada a provide=ncia ou evento que lhe disser respeito.

1.5 - Os candidatos aprovados sera�o classificados segundo a ordem decrescente da nota final.

1.6 - Os candidatos que atenderem a todas as condiço� es exigidas neste Edital aceitam ser contratados
de acordo com as necessidades administrativas, podendo tais contratos serem prorrogados por igual
perí�odo ou ate�  que se efetive o Concurso Pu� blico para provimento efetivo do cargo, conforme as vagas
disponibilizadas, ou ficarem em “Cadastro de Reserva” na expectativa de abertura de novas vagas, ou a
fim de suprir necessidades transito� rias (substituiça�o, demandas transito� rias, etc).

2 - DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES DO ATO CONVOCATÓRIO:

2.1 - Co� pia deste Edital esta�  disponí�vel na Internet, no site www.carandai.mg.gov.br, no Dia� rio Oficial
do Municí�pio (DOM), no Sagua�o da Prefeitura Municipal de Carandaí�  e no Terminal Rodovia� rio de
Carandaí�;

2.2  -  OS  PEDIDOS  DE  ESCLARECIMENTOS  E  IMPUGNAÇOI ES  SOBRE  O  EDITAL  PODERAI O
SER  SOLICITADOS  EM  PRAZO  IMPRORROGAH VEL  DE  5  (CINCO)  DIAS  UH TEIS  CONTADOS
DA PUBLICAÇAI O DO EDITAL, sendo que os mesmos devera�o ser enviados a�  Comissa�o Coordenadora
do Processo Seletivo Simplificado – Edital  nº  003/2021 devendo ser protocolados  diretamente no
Sagua�o da Prefeitura Municipal de Carandaí�, localizada na Praça Bara�o de Santa Cecilia, nº 68, Centro,
Carandaí�, CEP: 36.280-000, no hora� rio de 09h00min a� s 12h00min e de 13h00min a� s 17h00min, que
devera�  decidir sobre o esclarecimento ou impugnaça�o  no prazo de 2 (dois)  dias u� teis contado do
recebimento da mesma. 

2.3  -  A  petiça�o  devera�  ser  assinada  pelo  cidada�o,  acompanhada  de  co� pia  de  seu  documento  de
identificaça�o  e  CPF,  ou pelo  representante  legal,  e  comprovante  do poder  de representaça�o  legal,
devendo apontar de forma clara, justificada e fundamentada o motivo de tal pedido. 

2.4  -  A  Comissa�o  Coordenadora  do  Processo  Seletivo  Simplificado  –  Edital  nº  003/2021,  na�o  se
responsabilizara�  por esclarecimentos e impugnaço� es apresentadas de modo diverso ao especificado
nos itens 2.2 e 2.3,  ou fora do prazo previsto no item 2.2,  posto que, em ambos os casos,  sera�o
consideradas intempestivas.

2.5 - Acolhido o pedido de esclarecimento ou impugnaça�o, sera�  designada nova data para a realizaça�o
das inscriço� es, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraça�o na�o afetar a realizaça�o das etapas do
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 003/2021.

2.6 - A decisa�o referente ao esclarecimento e impugnaça�o sera�  enviada ao impugnante por e-mail (a
ser obrigatoriamente indicado no pedido), no prazo de 02 (dois) dias u� teis, e sera�  divulgada no site
da Prefeitura Municipal de Carandaí�, para conhecimento de todos os interessados.

2.7 - Decaira�  do direito de impugnar os termos do presente edital, o interessado que na�o apontar as
falhas ou irregularidades supostamente existentes no edital ate�  o 5o (quinto) dia u� til apo� s a publicaça�o
do presente edital. Sendo reputada intempestiva, a comunicaça�o do suposto ví�cio na�o suspendera�  o
curso do certame.

3 - DOS CARGOS:

3.1 - Conforme anexo I do presente Edital.
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4 - DA REMUNERAÇÃO E DA JORNADA DE TRABALHO:

4.1 - Para efeito de remuneraça�o e jornada de trabalho do profissional contratado, sera�  observada a
legislaça�o  vigente,  notadamente  a  Lei  Ordina� ria  nº  2.318/2019,  Lei  Ordina� ria  Municipal  nº
2.353/2020 e suas alteraço� es. (Anexo II do Edital).

4.2  -  Por  excepcional  interesse  da  Prefeitura  Municipal  de  Carandaí�  a  carga  hora� ria  podera�  ser
modificada, desde que respeitados os preceitos legais.

5-DAS VAGAS:

5.1 - A contrataça�o sera�  destinada ao preenchimento de 01 (uma) vaga + cadastro de reserva para o
cargo de BORRACHEIRO visando a atender excepcional interesse pu� blico.

5.2 -  Aos candidatos portadores de deficie=ncia,  e�  assegurado o direito a�  participaça�o  no processo
seletivo simplificado regido por este edital, para funço� es compatí�veis com a deficie=ncia de que sa�o
portadoras, nos seguintes termos:
I - de 1 (uma) a 4 (quatro) vagas: na�o havera�  reserva de vagas, nos termos do art. 8o, para� grafo 3o da
Lei Ordina� ria n. 2.295/2018;
II - de 5 (cinco) a 9 (nove) vagas: sera�  reservada 1 (uma) vaga ao candidato que tenha feito a opça�o
pela concorre=ncia especial nos termos deste edital; ou
III - acima de 10 (dez) vagas: sera�  reservado 10% (dez por cento) das vagas disponibilizadas para o
cargo/funça�o em que esteja concorrendo durante a validade do presente certame.

5.3  -  Considera-se  pessoa  com deficie=ncia,  para  fins  do disposto neste  edital,  o  candidato  que  se
enquadrar nas categorias discriminadas no Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999,
com a  redaça�o  dada pelo  Decreto  Federal  nº  5.296,  de  02 de  dezembro de 2004,  e  observado o
disposto na Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989.

5.3.1  -  Consideram-se  deficie=ncias  que  asseguram  ao  candidato  o  direito  de  concorrer  a� s  vagas
reservadas, aquelas identificadas nas categorias contidas no Artigo 4° do Decreto Federal no 3298/99:
a)  deficie=ncia  fí�sica:  alteraça�o  completa  ou  parcial  de  um  ou  mais  segmentos  do  corpo  humano,
acarretando  o  comprometimento  da  funça�o  fí�sica,  apresentando-se  sob  a  forma  de  paraplegia,
paraparesia,  monoplegia,  monoparesia,  tetraplegia,  tetraparesia,  triplegia,  triparesia,  hemiplegia,
hemiparesia, ostomia, amputaça�o ou ause=ncia de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com
deformidade  conge=nita  ou  adquirida,  exceto  as  deformidades  este� ticas  e  as  que  na�o  produzam
dificuldades para o desempenho das funço� es;
b)  deficie=ncia  auditiva:  perda bilateral,  parcial  ou total,  de  quarenta  e  um decibe� is  (dB) ou mais,
aferida por audiograma nas freque=ncias de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz;
c) deficie=ncia visual: cegueira, na qual a acuidade visual e�  igual ou menor que 0,05 no melhor olho,
com a melhor correça�o o� ptica; a baixa visa�o, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,5 no melhor
olho, com a melhor correça�o o� ptica; os casos nos quais a somato� ria da medida do campo 6 visual em
ambos os  olhos  for  igual  ou menor  que  60o,  ou a  ocorre=ncia  simulta=nea  de  quaisquer  condiço� es
anteriores;
d)  deficie=ncia  mental:  funcionamento  intelectual  significativamente  inferior  a�  me�dia,  com
manifestaça�o  antes dos dezoito anos e limitaço� es  associadas a duas ou mais a� reas de habilidades
adaptativas, tais como: comunicaça�o, cuidado pessoal, habilidades sociais; utilizaça�o dos recursos da
comunidade; sau� de e segurança; habilidades acade=micas; lazer e trabalho;
e) deficie=ncia mu� ltipla: associaça�o de duas ou mais deficie=ncias.

3



Prefeitura Municipal de Carandaí
 “União e Compromisso com o Povo”

Adm. 2021-2024

5.3.2  -  O  candidato  que  declarar  ser  pessoa  com  deficie=ncia  devera�  fazer  a  opça�o  pela  condiça�o
especial  no ato da inscriça�o  e  apresentar laudo me�dico,  atestando a espe�cie  e  o grau ou ní�vel  da
deficie=ncia,  com  expressa  refere=ncia  ao  co� digo  correspondente  da  Classificaça�o  Internacional  de
Doença – CID, emitido, no ma�ximo, 120 (cento e vinte dias) dias antes do te�rmino das inscriço� es. 

5.3.2.1  -  O  fornecimento  do  laudo  me�dico,  por  qualquer  via,  e�  de  responsabilidade  exclusiva  do
candidato.

5.3.2.2 - O laudo me�dico tera�  validade somente para este processo seletivo e na�o sera�  devolvido, assim
como na�o sera�o fornecidas co� pias desse laudo.

5.3.3 - O candidato com deficie=ncia participara�  do processo seletivo em igualdade de condiço� es com os
demais candidatos aprovados e classificados na listagem de ampla concorre=ncia no que se refere a�
aferiça�o dos requisitos ba� sicos e crite�rios de classificaça�o.

5.3.4 - Na falta de candidatos com deficie=ncias classificados para as vagas a eles reservadas, as mesmas
sera�o  preenchidas  pelos  demais  candidatos  aprovados  e  classificados  na  listagem  de  ampla
concorre=ncia, com estrita observa=ncia da ordem classificato� ria.

5.3.5 - NA HIPOH TESE DE SURGIREM QUAISQUER DUH VIDAS COM RELAÇAI O AO CONTEUH DO DO LAUDO
APRESENTADO, OU DE SUA ADEQUAÇAI O AT S CONDIÇOI ES DO CANDIDATO, OU DA DEFICIEU NCIA COM
O CARGO PRETENDIDO, PODERAH  SER ACIONADA PELO MUNICIHPIO A INSPEÇAI O POR JUNTA MEH DICA.

5.3.6  -  Caso  a  Junta  Me�dica,  designada  pela  Prefeitura  Municipal  de  Carandaí�  conclua  pela
incompatibilidade da deficie=ncia com as atribuiço� es da funça�o pu� blica para o qual for contratado, o
candidato com deficie=ncia sera�  eliminado do processo seletivo.

5.3.7 - Caso a Junta Me�dica, designada pela Prefeitura Municipal de Carandaí� conclua ter o candidato
aptida�o fí�sica e mental para o exercí�cio das atribuiço� es da funça�o pu� blica para o qual for contratado,
mas na�o  o caracterize como pessoa com deficie=ncia por ele declarada,  o mesmo retornara�  para a
listagem de ampla concorre=ncia.

5.3.8 - O na�o comparecimento a�  perí�cia me�dica, observado o disposto no subitem 5.3.5 acarretara�  a
exclusa�o do candidato da listagem relativa a� s pessoas com deficie=ncia, permanecendo listado apenas
na classificaça�o da ampla concorre=ncia.

5.3.9 - Os candidatos que, no ato da inscriça�o, se declararem pessoas com deficie=ncia, se aprovados na
presente seleça�o, tera�o seus nomes publicados na lista geral dos classificados e em lista a�  parte.

6 - DO PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO:

6.1 - O prazo de duraça�o do contrato sera�  de acordo com o Art. 4° da Lei 2.318/2019 ou ate�  que se
efetive o concurso pu� blico.

7 - DO PROCESSO SELETIVO:

7.1 - REQUISITOS:

7.1.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado;
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7.1.2 - Possuir escolaridade, exige=ncias e requisitos ba� sicos exigidos para o cargo;

7.1.3 - Ter na data do encerramento das inscriço� es, a idade mí�nima de 18 (dezoito) anos completos;

7.1.4 - Na�o se enquadrar na vedaça�o do acu� mulo de cargos pu� blicos previsto no art. 37, inciso XVI da
CF/88; 

7.1.5 - Estar em dia com as obrigaço� es Eleitorais e, para os candidatos do sexo masculino, Militares;

7.1.6 - Identificar-se com o cargo;

7.1.7 - Na�o possuir rescisa�o de contrato tempora� rio por justa causa nos u� ltimos 12 (doze) meses;

7.1.8 - Conhecer as exige=ncias estabelecidas nesse Edital, e estar de acordo com as mesmas;

8 - DA INSCRIÇÃO:

8.1  -  As  inscriço� es  sera�o  gratuitas  e  realizadas no  Posto  de  Inscriço� es  localizado  no  Sagua�o  da
Prefeitura Municipal de Carandaí�, na Praça Bara�o de Santa Cecí�lia, nº 68 – Centro em Carandaí�/MG,
CEP:  36.280-000 no  dia  18 de junho de 2021, de 09h00min às 12h00min e de 13h00min às
17h00min. NÃO SERÃO ACEITAS INSCRIÇÕES ANTES OU POSTERIORES À DATA INDICADA.

8.2 - A inscriça�o devera�  ser efetuada pelo candidato ou por procurador devidamente constituí�do por
instrumento  de  Procuraça�o  Pu� blica  ou  Particular,  sendo  que  neste  caso,  a  assinatura  do
candidato/outorgante devera�  estar reconhecida em carto� rio.

8.3 - O CANDIDATO OU SEU PROCURADOR DEVERAH  REALIZAR A INSCRIÇAI O NO LOCAL INDICADO
MUNIDO DE TODOS OS DOCUMENTOS EXIGIDOS NO ITEM 8.4.1 QUE DEVERAI O ESTAR EM ENVELOPE
LACRADO COM NOME E CARGO PLEITEADO.

8.4 - No ato da inscriça�o o candidato devera�  entregar envelope lacrado, com nome e cargo pleiteado,
contendo  TODOS os  documentos  exigidos  no  item  8.4.1,  inclusive formula� rio  padra�o  preenchido
(Anexo  III)  e  Declaraça�o  de  aceitaça�o  das  cla�usulas  do  edital  (Anexo  IV),  com  letra  legí�vel,  na�o
podendo  haver  rasuras  e/ou  emendas,  nem  omissa�o  de  dados  nele  solicitados,  na�o  se
responsabilizando o Municí�pio por eventuais prejuí�zos causados pelo preenchimento incorreto dos
dados de inscriça�o ou na�o apresentaça�o dos documentos solicitados. 

8.4.1 – DOCUMENTOS PARA INSCRIÇAI O:

a) Certida�o de Nascimento se solteiro for, e de casamento se casado for;
b)  CPF e  Carteira  de  Identidade ou documento  oficial  com foto que conste  nu� mero do  CPF e  da
Carteira de Identidade;
c) Tí�tulo de Eleitor, com comprovante de votaça�o da u� ltima eleiça�o ou justificativa de ause=ncia da
u� ltima eleiça�o;
d) Nu� mero do PIS/PASEP, ou declaraça�o informando que na�o possui inscriça�o;

e) Certificado de reservista para candidato do sexo masculino;

f) Comprovante de Reside=ncia, atualizado; 

g) Curriculum Vitae devidamente comprovado;
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h) Diploma da habilitaça�o e/ou histo� rico escolar para o cargo pleiteado;
i) Comprovante de experie=ncia mí�nima de 1 ano na funça�o ou equivalente; 
j)  Atestado  de  Antecedentes  Criminais  EMITIDO  PELA  POLÍCIA  CIVIL (va� lida  por  180  (cento  e
oitenta) dias);
k) Uma foto 3x4 recente, COLADA NO CAMPO DE FOTO DO ANEXO III;

l) Certida�o Negativa de De�bitos Municipais, emitida pelo Municí�pio de reside=ncia do candidato  e de
Carandaí�;

m) Declaraça�o de que na�o possui impedimento para o exercí�cio de cargo pu� blico, de pro� prio punho,
devidamente assinada e reconhecida em carto� rio;
n) Declaraça�o de aceitaça�o de normas e condiço� es exigidas do edital (ANEXO IV do Edital), E;
o) Anexo III do edital devidamente preenchido, datado e assinado.

8.5 - Devera�o constar no Curriculum Vitae as informaço� es relativas a dados pessoais, escolaridade,
experie=ncia profissional, qualificaça�o profissional e exige=ncias inerentes do cargo, SENDO ANEXADA
A  ELE  TODA  A  DOCUMENTAÇÃO  COMPROBATÓRIA  DAS  INFORMAÇÕES  FORNECIDAS
(DIPLOMAS,  COMPROVANTES  DE  EXPERIÊNCIA,  CERTIFICADOS,  ETC)  SOB  PENA  DE  NÃO
COMPUTAR  A  PONTUAÇÃO  CASO  NÃO  FOR  COMPROVADA  A  INFORMAÇÃO  PRESTADA.  As
informaço� es  prestadas  no  Curriculum  Vitae  sera�o  de  inteira  responsabilidade  do  candidato  que
devera�  faze= -las de forma correta e legí�vel.

8.6 - NENHUM documento podera�  ser apresentado apo� s a inscriça�o.

8.6.1 - Será automaticamente desclassificado do processo seletivo simplificado o candidato que
não apresentar, na inscrição, TODOS os documentos exigidos no item 8.4.1.

8.7 - Na�o sera�o aceitas inscriço� es fora do prazo estabelecido no item 8.1.

8.8 - A INSCRIÇAI O OBRIGA O CANDIDATO A ACEITAR PLENA E INTEGRALMENTE AS CONDIÇOI ES
DETERMINADAS NESTE EDITAL E LEGISLAÇAI O VIGENTE.

8.9 - Feita a inscriça�o na�o sera�  permitida, em hipo� tese alguma, a sua alteraça�o.

8.10 – A efetivaça�o da inscriça�o sera�  confirmada atrave�s de um nu� mero de protocolo disponibilizado
ao candidato no posto de inscriço� es.

8.11 - O candidato que apresentar documentaça�o inido= nea, ale�m de ser desclassificado sumariamente
ficara�  inibido de participar de concursos e processos seletivos realizados no Municí�pio de Carandaí�
pelo perí�odo de 04 (quatro) anos, ale�m de se sujeitar a sanço� es criminais.

8.12  -  Na  hipo� tese  de  aprovaça�o  no  Processo  Seletivo  Simplificado,  o  candidato  sera�  convocado
conforme  necessidade  da  administraça�o  e  devera�  apresentar  os  documentos  solicitados  pelo
Departamento de Recursos Humanos para fins de contrataça�o;

8.13  -  Na�o  cabera�  recurso  motivado  por  quaisquer  erros  ou  omisso� es,  de  responsabilidade  do
candidato apo� s a inscriça�o.
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9 - DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO:

9.1 - O Processo Seletivo sera�  constituí�do de Ana� lise Documental, Prova Pra� tica e Ana� lise de Currí�culo,
sucessivamente, de cara� ter Classificato� rio e Eliminato� rio.

9.2 – ANÁLISE DOS DOCUMENTOS

9.2.1 - Nesta etapa, de caráter eliminatório, será conferido a apresentação de todos os documentos exigidos
no item 8.4.1, sendo desclassificado do certame o candidato que  não  apresentar, na inscrição, TODOS os
documentos  mencionados no item. O candidato  habilitado nesta  etapa passará para a  segunda etapa  do
certame.

9.2.2  -  Será  divulgado  na  data  de  22/06/2021  no site  www.carandai.mg.gov.br,  no  Dia� rio  Oficial  do
Municí�pio  (DOM),  no  Sagua�o  da  Prefeitura  Municipal  de  Carandaí�  e  no  Terminal  Rodovia� rio  de
Carandaí�, relação  com  resultado  da  avaliação  de  documentos,  constando  a  situação  do  candidato
(classificado/desclassificado) e indicando o motivo da desclassificação, caso ocorra. 

9.2.3 - Cabera�  recurso do resultado, no prazo  IMPRORROGAH VEL de 01 (um) dia u� til, a contar do 1o

(primeiro) dia u� til subsequente ao da divulgaça�o do resultado, no hora� rio de 09h00min as 12h00min e
de 13h00min as 17h00min. É DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO CANDIDATO ACOMPANHAR AS
PUBLICAÇÕES REFERENTES A ESTE PROCESSO SELETIVO.

9.2.4 -  O recurso devera�  ser encaminhado a�  Comissa�o Coordenadora, exclusivamente em formula� rio
padra�o  (ANEXO  XI)  que  devera�  ser  protocolado  no  Sagua�o  da  Prefeitura  Municipal  de  Carandaí�,
localizada na Praça Bara�o de Santa Cecí�lia,  nº 68 – Centro com o motivo da discorda=ncia, estando
devidamente fundamentado, onde sera�o analisados pela Comissa�o Coordenadora.

9.2.5 - O prazo de ana� lise do recurso encaminhado a�  Comissa�o Coordenadora, sera�  de 02 (dois) dias
u� teis, a contar do 1o (primeiro) dia u� til subsequente ao prazo do recurso.

9.2.6  -  A Comissa�o Coordenadora constitui u� ltima insta=ncia para recurso,  sendo soberana em suas
deciso� es, raza�o pela qual na�o cabera�o recursos adicionais.

9.3 – DA PROVA PRÁTICA:

9.3.1  -  Aos  candidatos  que  se  habilitarem na  primeira  etapa,  apresentando  todos  os  documentos
exigidos  no item 8.4.1  de  forma  correta,  sera�  realizada prova  pra� tica,  de  cara� ter  Classificato� rio  e
Eliminato� rio, com o objetivo de avaliar a capacidade dos mesmos quanto a atividades preestabelecidas
neste edital, conforme Anexo VII. 

9.3.2 - A ordem de aplicaça�o da prova pra� tica sera�  estabelecida utilizando como crite�rio o nu� mero de
inscriça�o, em ordem crescente, no processo seletivo 003/2021.

9.3.3  - A  Prova  Pra� tica  sera�  acompanhada  por  uma  comissa�o  especial  nomeada  pelo  Prefeito  de
Carandaí� em ato administrativo pro� prio, atrave�s do Decreto 5629/2021, que supervisionara�  todos os
candidatos durante a realizaça�o da prova PRÁTICA e que avaliara�o, classificando-os e distribuindo a
pontuaça�o conforme desempenho do candidato, observados os crite�rios de avaliaça�o preestabelecidos
no anexo VII deste Edital.
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9.3.4  -  Sera�  realizada  convocaça�o  dos  candidatos  habilitados  para  prova  pra� tica,  conforme
cronograma (Anexo V) deste edital.

9.3.5  -  O  candidato  convocado  que  na�o  comparecer  na  prova  pra� tica  sera�  automaticamente
desclassificado do certame.

9.3.6 – Havendo motivo justificado que impeça a realizaça�o da prova pra� tica de todos os participantes,
a prova sera�  cancelada e remarcada para que TODOS os candidatos a façam em outra data que sera�
definida e publicada no Dia� rio Oficial  do Municí�pio  (DOM),  no Sagua�o  da Prefeitura  Municipal  de
Carandaí� e no Terminal Rodovia� rio de Carandaí�.

9.4 - DA ANÁLISE DO CURRICULUM VITAE:

9.4.1 - Sera�o analisados e pontuados no Curriculum Vitae os seguintes itens:

a) Quesito I – Experie=ncia Profissional específica NO CARGO PLEITEADO;

b) Quesito II – Qualificaça�o Profissional – Cursos profissionalizantes (No ma�ximo 03), Graduaça�o (No
ma�ximo 01), na área específica do cargo pleiteado;

9.4.1.1  -  Somente  será  pontuada  a  qualificação  profissional  e  experiência  que  estiverem
lançadas no Curriculum Vitae e que estiverem devidamente comprovadas.

9.4.2 - QUESITO I – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL:

9.4.2.1 - Para cada me=s de Experie=ncia Profissional,  na área específica do cargo, sera�  atribuí�do ao
candidato: 

a) 1,0 (um) ponto, quando a prestaça�o de serviço tenha se dado no setor pu� blico;

b) 0,5 (meio) ponto, quando a prestaça�o de serviço tenha se dado no setor privado;

9.4.2.2 - A comprovaça�o da prestaça�o de serviço de que diz o item 9.4.2.1, devera�  ser feita atrave�s de:

a) Em o� rga�o pu� blico: Declaraça�o ou certida�o de tempo de serviço expedido pelo o� rga�o empregador, do
Poder  Federal,  Estadual  ou  Municipal,  conforme  o  a=mbito  da  prestaça�o  da  atividade,  em  papel
timbrado,  com  carimbo  do  o� rga�o  expedidor,  datado  e  assinado,  que  comprove  atuaça�o  no  cargo
pleiteado.

b) Em empresa privada:  Co� pia da carteira de trabalho (registro do (s)  contrato (s)  de trabalho e
pa�ginas de identificaça�o do candidato na respectiva carteira de trabalho – foto e dados pessoais). No
caso de contrato de trabalho em vigor (carteira de trabalho sem data de saí�da), OU declaraça�o do
empregador,  em papel  timbrado da empresa,  com carimbo, data e assinatura do responsa�vel  pela
emissa�o da declaraça�o, atestando o te�rmino ou continuidade do contrato que comprove a atuaça�o no
cargo pleiteado, OU AINDA, documento que comprove o tempo de serviço, atestando o te�rmino ou
continuidade do contrato, contendo de forma expressa a atuaça�o no cargo pleiteado.

c) Como prestador de serviços: Co� pia do contrato de prestaça�o de serviços e declaraça�o da empresa
comprovando o tempo efetivo de atuaça�o no perí�odo a que se reporta o respectivo contrato em papel
timbrado ou com carimbo de CNPJ, data e assinatura do responsa�vel pela emissa�o da declaraça�o, que
comprove atuaça�o no cargo pleiteado.
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d)  Em  caso  de  trabalhador  auto= nomo,  declaraça�o  de  tempo  de  serviços  prestados  com  data  e
assinatura  do responsa�vel  pela  emissa�o  da  declaraça�o,  que  comprove  atuaça�o  no cargo pleiteado
(FIRMADA EM CARTÓRIO).

9.4.2.3  -  SERÁ  VEDADA A CONTAGEM  CUMULATIVA DE TEMPO DE SERVIÇO  PRESTADO EM
DIFERENTES LOCAIS EM UM MESMO PERÍODO.

9.4.2.4 - Somente será pontuada a experiência profissional que estiver lançada no Curriculum
Vitae e que estiver devidamente comprovada.

9.4.3 - QUESITO II – QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL:

9.4.3.1  -  Sera�o  considerados  para  fins  de  pontuaça�o:  Diploma,  reconhecido  pelo  MEC;
Certificados/Declaraço� es de Conclusa�o de Curso Te�cnico e Cursos Avulsos, ambos na a� rea de atuaça�o
pleiteada com duraça�o mí�nima de 40 horas cada.

9.4.3.2 -  PARA FINS DE PONTUAÇAI O, OS CERTIFICADOS/DECLARAÇOI ES APRESENTADOS DEVERAI O
CONSTAR NO CURRICULUM VITAE E ESTAR RELACIONADOS AT  AH REA, SENDO CONSIDERADOS CADA
TIHTULO UMA UH NICA VEZ NA SEGUINTE PROPORÇAI O:

DESCRIÇÃO: PONTOS A SEREM
ATRIBUÍDOS:

NÚMERO MÁXIMO
DE TÍTULOS:

Curso Te�cnico na a� rea de atuaça�o pleiteada 04 (quatro) pontos 01 (um)

Curso na a� rea de atuaça�o pleiteada – duração 
mínima de 40 horas cada.

01 (um) ponto 03 (tre=s)

9.4.4 - DA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL:

9.4.4.1 - Graduaça�o devera�  ser comprovada mediante certificado (diploma), reconhecido pelo MEC.

9.4.4.2 -  Declaraço� es  de conclusa�o  dos cursos acima sera�o  aceitas desde que constem no referido
documento: data de conclusa�o e histo� rico do curso (no caso de Graduaça�o).

9.4.4.3 - Cursos Avulsos devera�o ser comprovados por meio de Certificados, sendo que sera�o aceitos,
no ma�ximo, 3 (tre=s) tí�tulos de cursos avulsos com carga hora� ria mí�nima de 40 (quarenta) horas cada.

9.4.4.4  -  Cursos  Avulsos/Eventos  feitos  no  exterior  so�  tera�o  validade  quando  acompanhados  de
documento expedido por tradutor juramentado.

9.4.4.5 - Na�o sera�o computados pontos para os:

a) Cursos exigidos como REQUISITO ba�sico para ingresso na funça�o pleiteada;

b) Cursos de formaça�o de grau inferior ao exigido como REQUISITO ba�sico para ingresso no exercí�cio
da funça�o;

c) QUALIFICAÇAI O PROFISSIONAL NAI O CONCLUIHDA, uma vez que na�o sera�o considerados cursos e/ou
especializaço� es em andamento;

d) Cursos na�o pertinentes a�  a� rea do cargo pleiteado;

e) Cursos com carga hora� ria inferior a 40 (quarenta) horas ou que na�o constem a carga hora� ria.
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f) Cursos que excedam o ma�ximo exigido para a referida qualificaça�o profissional, vide quadro do item
9.4.3.2.

9.4.4.6 - Somente será pontuada a experiência profissional que estiver lançada no Curriculum
Vitae e que estiver devidamente comprovada. 

10 - CRITÉRIOS DE DESEMPATE:

10.1 - Apurado o total de pontos, na hipo� tese de empate, sera�  dada a prefere=ncia, sucessivamente,
para efeito de classificaça�o, ao candidato que:
a) tiver, maior pontuaça�o de experie=ncia profissional na a� rea pu� blica; 
b) tiver, maior pontuaça�o de experie=ncia profissional na a� rea privada; 
c) tiver, maior pontuaça�o na prova pra� tica;
d) possuir, na data do resultado, mais idade; 
e) persistindo o empate, sera�  realizado sorteio pu� blico.

11 - DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS:

11.1 - O resultado da Classificaça�o Parcial deste Processo Seletivo Simplificado sera�  publicado no dia
30 de junho de 2021, no Mural localizado no Sagua�o da Prefeitura Municipal de Carandaí�, no Mural do
Terminal  Rodovia� rio  de  Carandaí�,  no  Dia� rio  Oficial  do  Municí�pio  (DOM)  e  no  site  da  Prefeitura
Municipal de Carandaí� www.carandai.mg.gov.br  .  

11.2  -  A  pontuaça�o  total  do  candidato,  utilizada  para  fins  de  classificaça�o,  sera�  o  somato� rio  da
pontuaça�o obtida na prova pra� tica e na ana� lise do Curriculum Vitae.

12 - DA REVISÃO, RECURSOS, CLASSIFICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE:

12.1 - Quando da divulgaça�o do resultado da Classificaça�o Parcial do Processo Seletivo, cabera�  recurso
no prazo IMPRORROGAH VEL de 01 (um) dia u� til, a contar do 1o (primeiro) dia u� til subsequente ao da
divulgaça�o do resultado, no hora� rio de 09h00min as 12h00min e de 13h00min as 17h00min.  É DE
INTEIRA RESPONSABILIDADE DO CANDIDATO ACOMPANHAR AS PUBLICAÇÕES REFERENTES A
ESTE PROCESSO SELETIVO.

12.2  -  O  recurso  devera�  ser  encaminhado  a�  Comissa�o  Coordenadora, EXCLUSIVAMENTE em
formula� rio padra�o  (ANEXO XI)  que devera�  ser protocolado no Sagua�o  da  Prefeitura Municipal  de
Carandaí�, localizada na Praça Bara�o de Santa Cecí�lia, nº 68 – Centro com o motivo da discorda=ncia da
Classificaça�o  Parcial  estando  devidamente  fundamentado,  e  sera�o  analisados  pela  Comissa�o
Coordenadora.

12.3 - O prazo de ana� lise do recurso encaminhado a�  Comissa�o Coordenadora, sera�  de 02 (dois) dias
u� teis, a contar do 1o (primeiro) dia u� til subsequente ao prazo do recurso.

12.4 -  A Comissa�o Coordenadora constitui  u� ltima insta=ncia para recurso,  sendo soberana em suas
deciso� es, raza�o pela qual na�o cabera�o recursos adicionais.

12.5  -  Este  Processo Seletivo  possui  validade  de  01  (um) ano,  contado  da data  da  divulgaça�o  da
homologaça�o do resultado da Classificaça�o Final, podendo ser prorrogado pelo mesmo perí�odo.

12.6 - Findo o prazo a que se refere o item 12.5, os documentos utilizados neste Processo Seletivo e
que na�o resultaram em contrataça�o, sera�o eliminados.
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13 - DA CONVOCAÇÃO PARA O CONTRATO:

13.1 - A chamada dos candidatos classificados para ocuparem as vagas sera�  feita pelo Departamento
Municipal de Recursos Humanos, atrave�s de publicaça�o no Mural localizado no Sagua�o da Prefeitura
Municipal de Carandaí�, no Terminal Rodovia� rio de Carandaí�, no Dia� rio Oficial do Municí�pio (DOM) e
no site www.carandai.mg.gov.br. 

13.2 - O candidato tera�  o prazo de 5 (cinco) dias u� teis subsequentes a�  convocaça�o, para comparecer ao
Departamento Municipal de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Carandaí�, situado a�  Praça
Bara�o  de  Santa  Cecí�lia,  nº  68,  Centro,  CEP:  36.280-000,  nesta  Cidade,  com  toda  a  documentaça�o
necessa� ria  a�  investidura  do  seu  cargo.  A  na�o  manifestaça�o  do  candidato  classificado  no  perí�odo
implicara�  na sua eliminaça�o do Processo Seletivo Simplificado.

13.3  -  Sera�  automaticamente  eliminado  do  Processo  Seletivo  Simplificado  o  candidato  que  na�o
comprovar a documentaça�o informada no ato da inscriça�o.

13.4  -  A  classificaça�o  no  Processo  Seletivo  Simplificado  na�o  assegura  ao  candidato  o  direito  de
ingresso automa� tico no emprego, mas apenas a expectativa de ser convocado e contratado, segundo a
ordem classificato� ria, ficando a concretizaça�o deste ato condicionada a�  oportunidade e a�  convenie=ncia
da Administraça�o.

13.5  -  A  Prefeitura  Municipal  de  Carandaí�,  reserva-se  o  direito  de  proceder  a�  convocaça�o  e  a
contrataça�o, em nu� mero que atenda ao interesse e as necessidades da autarquia, observando-se ainda,
a disponibilidade orçamenta� ria e financeira.

13.6  -  A  contrataça�o  fica  condicionada  a�  aprovaça�o  em  avaliaça�o  me�dica  (atestado  me�dico)  que
avaliara�  e comprovara�  a sau� de fí�sica e mental, inclusive capacidade motora e sensorial, como requisito
indispensa�vel a�  contrataça�o, bem como ao atendimento a� s condiço� es constitucionais e legais, assim
como ao cumprimento do estabelecido neste Edital.

14 - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES:

14.1 - Nenhum candidato podera�  alegar desconhecimento das instruço� es e exige=ncias contidas neste
Edital.

14.2 - Todas as publicaço� es oficiais, referentes ao presente Processo Seletivo Simplificado sera�o feitas
no Sagua�o do Pre�dio da Prefeitura Municipal de Carandaí�, situado na Praça Bara�o de Santa Cecí�lia, nº
68, Centro, CEP: 36.280-000, em Carandaí�/MG, no Terminal Rodovia� rio de Carandaí�, no Dia� rio Oficial
do Municí�pio (DOM) e no site da Prefeitura Municipal de Carandaí� – www.carandai.mg.gov.br  .  

14.3  -  O  profissional  contratado  tera�  avaliado  o  seu  desempenho  pela  chefia  imediata,  apo� s  90
(noventa)  dias  do  iní�cio  das  suas  funço� es  e  durante  perí�odos  trimestrais  durante  a  vige=ncia  do
contrato.

14.4 - Quando for evidenciada a insuficie=ncia de desempenho funcional, o contratado tera�  rescisa�o
imediata  do  Contrato  celebrado  com  a  Prefeitura  Municipal  de  Carandaí�,  respeitada  a  legislaça�o
pertinente bem como o direito a ampla defesa.
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14.5 - A aprovaça�o do candidato neste Processo Seletivo Simplificado na�o assegura a sua contrataça�o,
mas apenas a expectativa de ser convocado seguindo rigorosamente a ordem de classificaça�o  e o
preenchimento das vagas disponí�veis.

14.6 - EH  de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos, editais e comunicados
referentes a este edital que sejam publicados no local referido no item 14.2 deste edital.

14.7  -  O  Candidato  aprovado  no  Processo  Seletivo  Simplificado  que  tiver  05  (cinco)  faltas
injustificadas, ininterruptas ou na�o, durante o perí�odo do contrato, tera�  seu contrato rescindido por
excepcional interesse pu� blico, de acordo com o inciso IV do art. 13, da Lei Ordina� ria nº 2318/2019.

14.8  -  O  Candidato  oriundo do cadastro de  reserva podera�  ser  convocado  para  atender  casos  de
excepcional  interesse  pu� blico,  estendendo-se  sua contrataça�o  apenas  pelo  perí�odo de  duraça�o  do
motivo que a gerou, independentemente do surgimento de novas vagas ou situaço� es excepcionais.

14.9 - Na�o sera�o atribuí�dos pontos a candidatos que tenham experie=ncia profissional e qualificaça�o em
outras a� reas que na�o a do cargo pleiteado.

14.10  -  A  pontuaça�o  total  do  candidato,  utilizada  para  fins  de  classificaça�o,  sera�  o  somato� rio  da
pontuaça�o obtida na prova pra� tica e na ana� lise do Curriculum Vitae.

14.11 - As despesas financeiras para a contrataça�o correra�o por conta de dotaça�o orçamenta� ria do ano
vigente.

14.12  -  De  acordo  com  a  legislaça�o  processual  civil  em  vigor,  fica  eleito  o  foro  da  Comarca  de
Carandaí�/MG,  competente  para  julgar  as  demandas  judiciais  decorrentes  do  presente  Processo
Seletivo Simplificado.

14.13  -  Os  casos  omissos  sera�o  resolvidos  pela  Comissa�o  Coordenadora  do  Processos  Seletivo
Simplificado,  e  pela  Assessoria  Jurí�dica,  observando  os  princí�pios  e  normas  que  regem  a
Administraça�o Pu� blica.

Carandaí�/MG, 02 de Junho de 2021.

Washington Luis Gravina Teixeira
Prefeito
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ANEXO I
DESCRIÇÃO DO CARGO, ATRIBUIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES

Título do Cargo: BORRACHEIRO 

Descrição Sumária: 
– Realizar manutença�o e consertos de equipamentos, montagem de pneu e alinhamento.

Descrição Detalhada: 
– Desmontar, consertar, montar e trocar pneus dos equipamentos, automo� veis, caminho� es e outros
veí�culos do Municí�pio, destinados ao transporte de passageiros e cargas;
– Fazer remendos em ca=maras de ar e pneus, bem como, mancho� es nos pneuma� ticos estragados ou
furados, havendo possibilidade;
– Realizar alinhamento e balanceamento nos veí�culos da frota municipal;
– Organizar e selecionar os pneus e ca=maras consertados, guardando-os em local seguro, mantendo
em local separado dos pneus e ca=maras inserví�veis;
– Fazer limpeza e manter o seu local de serviço organizado;
– Zelar pela conservaça�o dos equipamentos utilizados e responsabilizar-se pela guarda dos mesmos
em local adequado;
– Operar macacos a manivela, catraca ou hidra�ulicos, zelando pela manutença�o dos mesmos;
– Lubrificar ma�quinas, veí�culos e equipamentos;
– Comunicar ao superior qualquer anomalia que verificar nos veí�culos, equipamentos e instrumentos
de trabalho;
– Auxiliar na limpeza do pa� tio;
– Participar quando designado de comisso� es, conselhos e grupos de trabalhos;
– Executar outras tarefas afins, correlatas e compatí�veis, a crite�rio do superior imediato.

Especificação: 
– Fator de Instruça�o:  Ensino fundamental incompleto,  experie=ncia mí�nima de 1 ano na funça�o ou
equivalente e deseja� vel conhecimento na a� rea de alinhamento e balanceamento. 

– Fator Esforço Fí�sico: Tarefas que exigem esforço fí�sico contí�nuo, em trabalhos a� rduos. 
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ANEXO II

JORNADA DE TRABALHO, VENCIMENTOS E VAGAS

CARGO/
FUNÇAI O:

JORNADA
DE

TRABALHO:
ESCOLARIDADE: VENCIMENTOS: VAGAS:

CADASTRO
DE

RESERVA:

Borracheiro 40 horas
semanais

Ensino fundamental
incompleto, experie=ncia

mí�nima de 1 ano na
funça�o ou equivalente e
deseja� vel conhecimento

na a� rea de alinhamento e
balanceamento.

R$ 1.629,81 01 (uma) Sim
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ANEXO III
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

NOME: _________________________________________________________________________________________

ENDEREÇO: ______________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________________

BAIRRO: ___________________________________ CIDADE: _________________________________________

CEP: ________________________________________ RG: _______________________________________________

CPF: ________________________________________ DATA NASC.: _______/______ /________ DEFICIENTE: (   ) SIM (   ) NAI O

TELEFONE: ________________________________CELULAR: ____________________________ NUH MERO DO CALÇADO: Nº: _________

E-MAIL: ____________________________________________________________________________________________________________________

OBSERVAÇOI ES: ____________________________________________________________________________________________________________________________________

DOCUMENTO: APRESENTADO:
SIM NAI O

CERTIDAI O DE NASCIMENTO OU CERTIDAI O DE CASAMENTO

RG, CPF OU DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO

TIHTULO DE ELEITOR E COMPROVANTE DE QUITAÇAI O ELEITORAL

PIS/PASEP OU DECLARAÇAI O INFORMANDO QUE NAI O POSSUI INSCRIÇAI O

CERTIFICADO DE RESERVISTA (SEXO MASCULINO)

COMPROVANTE DE RESIDEU NCIA ATUALIZADO

CURRICULUM VITAE DEVIDAMENTE COMPROVADO

DIPLOMA DE HABILITAÇAI O E/OU HISTOH RICO ESCOLAR

COMPROVANTE DE EXPERIEU NCIA MIHNIMA DE 1 ANO NA FUNÇAI O OU EQUIVALENTE

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS VAH LIDO (EMITIDO PELA POLICIA CIVIL)

FOTO 3X4 RECENTE

CERTIDAI O NEGATIVA DE DEH BITOS MUNICIPAIS DO MUNICIHPIO DE CARANDAIH E 
MUNICIHPIO DE RESIDEU NCIA
DECLARAÇAI O DE NAI O IMPEDIMENTOS PARA EXERCIHCIO DE CARGO PUH BLICO

DECLARAÇAI O DE ACEITAÇAI O DAS NORMAS DO EDITAL (ANEXO IV DO EDITAL)

ANEXO III (FORMULAH RIO DE INSCRIÇAI O)

Carandaí�/MG, ............. de .......................................... de 2021.

Assinatura do candidato: _________________________________________________________________________________________________
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO:

Declaro  conhecer  e  aceitar  as  normas  e  condiço� es  exigidas  no  Edital  003/2021  de  Abertura  do
presente  Processo  Seletivo  Simplificado,  sobre  as  quais  na�o  poderei  alegar  desconhecimento,
responsabilizando-me pelas informaço� es fornecidas nesta ficha.

Carandaí�/MG, ........... de ................................................ de 2021.

.............................................................................................…………………………...............
Assinatura do Candidato
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ANEXO V
CRONOGRAMA

DATA: EVENTO: HORAH RIO: LOCAL:

18/06/2021 Perí�odo de
Inscriço� es

09h00min as 12h00min
13h00min as 17h00min

Posto  de  Inscriço� es  localizado  no
Sagua�o  da  Prefeitura  Municipal  de
Carandaí�,  Praça  Bara�o  de  Santa
Cecí�lia, nº 68 – Centro, Carandaí�/MG.

22/06/2021
Resultado da

ana� lise de
documentos

17h00min

Mural  do  Sagua�o  de  entrada  do
Pre�dio  da  Prefeitura  Municipal  de
Carandaí�,  no Terminal Rodovia� rio de
Carandaí�,  no  D.O.M.  e  no  site  da
Prefeitura Municipal de Carandaí�.

23/06/2021
Prazo para

recursos
09h00min as 12h00min
13h00min as 17h00min

Sagua�o  da  Prefeitura  Municipal  de
Carandaí�,  Praça  Bara�o  de  Santa
Cecí�lia, nº 68 – Centro, Carandaí�/MG.

25/06/2021
Resultado do

Recurso 17h00min

Mural  do  Sagua�o  de  entrada  do
Pre�dio  da  Prefeitura  Municipal  de
Carandaí�,  no Terminal Rodovia� rio de
Carandaí�,  no  D.O.M.  e  no  site  da
Prefeitura Municipal de Carandaí�.

25/06/2021
Convocaça�o
para prova

pra� tica
17h00min

Mural  do  Sagua�o  de  entrada  do
Pre�dio  da  Prefeitura  Municipal  de
Carandaí�,  no Terminal Rodovia� rio de
Carandaí�,  no  D.O.M.  e  no  site  da
Prefeitura Municipal de Carandaí�.

29/06/2021 Realizaça�o da
prova pra� tica A ser definido A ser definido

30/06/2021
Resultado

Parcial 17h00min

Mural  do  Sagua�o  de  entrada  do
Pre�dio  da  Prefeitura  Municipal  de
Carandaí�,  no Terminal Rodovia� rio de
Carandaí�,  no  D.O.M.  e  no  site  da
Prefeitura Municipal de Carandaí�.

01/07/2021
Prazo para

recursos 
09h00min as 12h00min
13h00min as 17h00min

Sagua�o  da  Prefeitura  Municipal  de
Carandaí�,  Praça  Bara�o  de  Santa
Cecí�lia, nº 68 – Centro, Carandaí�/MG.

05/07/2021
Resultado do

Recurso 17h00min

Mural  do  Sagua�o  de  entrada  do
Pre�dio  da  Prefeitura  Municipal  de
Carandaí�,  no Terminal Rodovia� rio de
Carandaí�,  no  D.O.M.  e  no  site  da
Prefeitura Municipal de Carandaí�.

05/07/2021

Resultado Final
e Homologaça�o

do Processo
Seletivo

Simplificado

17h00min

Mural  do  Sagua�o  de  entrada  do
Pre�dio  da  Prefeitura  Municipal  de
Carandaí�,  no Terminal Rodovia� rio de
Carandaí�,  no  D.O.M.  e  no  site  da
Prefeitura Municipal de Carandaí�.
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ANEXO VI
RECURSO ADMINISTRATIVO – EDITAL 003/2021

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

Contrataça�o para atender excepcional interesse pu� blico para o cargo de BORRACHEIRO que prestara�
serviço para a Prefeitura Municipal de Carandaí�.

AT  Comissa�o Coordenadora do Processo Seletivo Simplificado:

Atrave�s deste instrumento interponho recurso administrativo contra: 

(     ) Resultado da Avaliaça�o de Documentos
(     ) Resultado da Classificaça�o Parcial

Nome: ...............................................................................................................................................................

CPF:.......................................................... RG:................................................................................................

Telefone:...................................................Celular:...........................................................................................

Endereço:......................................................................................................................................................…

Protocolo de Inscriça�o: ……………………………………………………..

Cargo: ……………………………………………………………………………………………………………………….

Fundamentaça�o: 

.......................................................................................................................................................................………..

.......................................................................................................................................................................………..

.......................................................................................................................................................................……….

.......................................................................................................................................................................………..

.......................................................................................................................................................................……….

.......................................................................................................................................................................……….

.......................................................................................................................................................................……….

.......................................................................................................................................................................……….

.......................................................................................................................................................................………

Carandaí�/MG, ............. de .......................................... de 2021.

..................................................................................................
Assinatura do Candidato
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ANEXO VII
FICHA AVALIATIVA PESSOAL DO CANDIDATO PARA PROVA PRÁTICA DE BORRACHEIRO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 003/2021

DADOS DO CANDIDATO

NOME: ____________________________________________________________________________________________________________

CPF: ________________________________ DATA NASC.: _______/______ /________ DEFICIENTE: (   ) SIM (   ) NAI O

NUH MERO DE INSCRIÇAI O: ______________________________________________________________

INSTRUÇÕES

1. Confira seus dados de IDENTIFICAÇAI O acima.

2.  Prova Pra� tica consistira�  na demonstraça�o de habilidade no uso de ferramentas e equipamentos
referentes a�  remoça�o de roda, desmontagem de pneu, retirada de ca=mara de ar, instalaça�o de ca=mara
de ar, montagem de pneu e instalaça�o de rodas de caminha�o, utilizando os EPI’s pertinentes a�  funça�o
de borracheiro.

3. Prova Pra� tica, valendo 60 (sessenta) pontos, possui cara� ter eliminato� rio e classificato� rio. Para ser
aprovado o candidato devera�  obter, no mí�nimo, 60% (sessenta por cento) de aproveitamento, ou seja,
atingir, no mí�nimo, 36 (trinta e seis) pontos.

4. O candidato que se recusar a executar qualquer uma das etapas, 1, 2, 3 e 4, bem como se recusar a
utilizar EPIs, sera�  automaticamente eliminado do certame.

5. Para a execuça�o da Prova Pra� tica sera�o disponibilizados e informados, neste Anexo, os materiais e
equipamentos necessa� rios para a realizaça�o da mesma.

6. A execuça�o da Prova Pra� tica na�o pode ser repetida, exceto nos casos que a Comissa�o Examinadora
reconhecer,  expressamente,  a  ocorre=ncia  de  falhas  te�cnicas  em  sua  aplicaça�o,  falhas  a� s  quais o
candidato na�o tenha dado causa e que efetivamente tenha prejudicado o seu desempenho.

7. O tempo total para a execuça�o da prova sera�  de 01 (uma) hora.

8.  O  candidato  somente  podera�  retirar-se  do  local  de  prova  mediante  autorizaça�o  da  Comissão
Especial julgadora da prova prática e/ou da Comissão Coordenadora.

9. Para a correta execuça�o da Prova Pra� tica siga as instruço� es contidas na mesma e as orientaço� es do
Examinador.

10.  Em caso de anulaça�o de algum crite�rio de avaliaça�o sua respectiva pontuaça�o sera�  atribuí�da a
todos os candidatos participantes da Prova Pra� tica.

11. Durante a execuça�o da avaliaça�o na�o sera�  permitida a utilizaça�o de nenhum dispositivo eletro= nico.
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12. A FICHA AVALIATIVA PESSOAL DO CANDIDATO devera�  ser devidamente assinado ao te�rmino da
Prova Pra� tica.

13. O candidato podera�  solicitar co� pia de sua FICHA AVALIATIVA PESSOAL DO CANDIDATO nos dias
30 (trinta) de junho e 01 (primeiro) de julho de 2021, das 09h00min a� s 12h00min e das 13h00min a� s
17h00min, mediante solicitaça�o escrita e protocolada no sagua�o da Prefeitura Municipal de Carandaí�,
localizada na Praça Bara�o de Santa Cecí�lia, n° 68, Centro, Carandaí�/MG.

14. Os candidatos sera�o devidamente identificados antes do iní�cio da execuça�o da prova.

15.  Os candidatos na�o  podera�o  comunicar-se com os demais candidatos,  sob pena de exclusa�o do
certame.

16.  Ficam  os  candidatos  cientificados  que  sa�o  inteiramente  responsa�veis  pelo  manuseio  das
ferramentas e equipamentos utilizados na realizaça�o da prova.

17. A Prova Pra� tica podera�  ser filmada e gravada pela Coordenaça�o do Processo seletivo.

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

ETAPA 1 – Remoção de roda dianteira do caminhão.

O objetivo desta tarefa e�  realizar a remoça�o da roda com pneu e com ca=mara de ar do caminha�o. 

Equipamento de Proteça�o Individual EPI’s:
◦Capacete;
◦OH culos de Proteça�o;
◦Protetor Auricular;
◦Botina de Segurança com Biqueira;
◦Luvas de Vaqueta.

Equipamentos disponí�veis:
◦Macaco garrafa
◦Calços (Prancho� es de madeiras)
◦Calços (Tocos de madeira)
◦Chave de roda
◦Alavancas
◦Espa� tulas

Material necessa� rio:
◦Caminha�o;
◦Roda com pneu.

Procedimentos:
◦Calçar as rodas do caminha�o (Tocos de madeira);
◦Desapertar as porcas da roda;
◦Elevar o caminha�o;
◦Calçar caminha�o (Prancho� es de madeira); 
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◦Remover as porcas da roda;
◦Remover a roda do cubo.

Pontuaça�o Ma�xima: 15 pontos
Pontuaça�o Mí�nima:  0 Ponto

QUESITOS – ETAPA 1

PONTUAÇÃO

Realizar a remoça�o da roda com pneu com ca=mara de ar do caminha�o. 15,0 pontos

DESCRIÇÃO DA FALTA

1. Na�o calçar as rodas do caminha�o. -1,0 pontos ( )

2. Na�o calçar o caminha�o. -2,0 pontos ( )

3. Executar alguma operaça�o de risco a�  sua segurança e/ou das pessoas que 
esta�o ao seu redor -5,0 pontos ( )

4. Na�o demonstrar habilidade na remoça�o  da roda. -2,0 pontos ( )

5. Na�o utilizar todos os EPI’s disponí�veis. -5,0 pontos ( )

6. Na�o realizar a remoça�o da roda do caminha�o. -15,0 pontos ( )

Pontuação Total

Observação Avaliador

ETAPA 2: Remoção de pneu com câmara de ar da roda removida na etapa 1.

O objetivo desta tarefa e�  realizar a remoça�o do pneu com ca=mara de ar da roda removida na etapa 1.

Equipamento de Proteça�o Individual EPI’s:
◦Capacete;
◦OH culos de Proteça�o;
◦Protetor Auricular;
◦Botina de Segurança com Biqueira;
◦Luvas de Vaqueta.
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Equipamentos disponí�veis:
•Alavanca
• Espa� tulas
•Marreta
•Picareta
•Saca va� lvula

Material necessa� rio:
◦Roda com pneu.

Procedimentos:
•Remover a va� lvula da ca=mara de ar;
•Descolar o tala�o do pneu da roda;
•Retirar protetor de ca=mara de ar;
•Soltar bico da ca=mara de ar da roda;
•Retirar ca=mara de ar;
•Retirar pneu da roda.

Pontuaça�o Ma�xima: 15 pontos
Pontuaça�o Mí�nima:  0 Ponto

QUESITOS – ETAPA 2
PONTUAÇÃO

Realizar a remoça�o do pneu com ca=mara de ar da roda removida na 
etapa 1. 15,0 pontos

DESCRIÇÃO DA FALTA
1. Na�o demonstrar conhecimento e habilidade com o equipamento de 
desmontagem e montagem de pneu

- 2,0 pontos (    )

2. Danificar levemente o tala�o do pneu (soltou pedaços). - 1,0 pontos (    )

3. Danificar a ca=mara de ar. - 1,0 pontos (    )

4. Na�o usar EPI’s.    -5,0 ponto (    )

5. Danificar protetor de ca=mara de ar.  -1,0 pontos (    )

6. Executar alguma operaça�o de risco a�  sua segurança e/ou das pessoas 
que esta�o ao seu redor    -5,0 ponto (    )

7. Na�o realizar a remoça�o do pneu com ca=mara de ar da roda. - 15,0 pontos
(    )

Pontuação Total

Observação Avaliador
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ETAPA 3: Instalação do pneu com câmara de ar removido na etapa 2 .

O objetivo desta tarefa e�  realizar a instalaça�o do pneu com ca=mara de ar removido na etapa 2. 

Equipamento de Proteça�o Individual EPI’s:
◦Capacete;
◦OH culos de Proteça�o;
◦Protetor Auricular;
◦Botina de Segurança com Biqueira;
◦Luvas de Vaqueta.

Equipamentos disponí�veis:
•Calibrador;
•Compressor;
•Pincel;
•Alavancas
◦Espa� tulas
•Marreta
•Picareta
•Saca va� lvula

Material necessa� rio:
•Pneu;
•Ca=maras de ar;
•Protetor de ca=mara de ar;
•Vaselina.

Procedimentos:
•Verificar lado e sentido de rodagem do pneu;
•Aplicar vaselina no tala�o interno;
•Montar tala�o interno na roda;
•Montar ca=mara de ar;
•Montar protetor de ca=mara de ar;
•Aplicar vaselina no tala�o externo;
•Montar tala�o externo na roda;
•Calibrar pneu.
•Verificar pressa�o do pneu;

Pontuaça�o Ma�xima: 15 pontos
Pontuaça�o Mí�nima:  0 Ponto

                                                                QUESITOS – ETAPA 3

PONTUAÇÃO

Realizar a instalaça�o do pneu com ca=mara de ar removido na etapa 2. 15,0 pontos

DESCRIÇÃO DA FALTA
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1. Na�o verificar o lado de montagem e o sentido de rotaça�o do pneu.
-0,5 pontos (    )

2.  Na�o aplicar vaselina no tala�o interno. -0,5 pontos (    )

3. Na�o utilizar EPI’s.   -2,5 ponto (    )

4. Na�o instalar o protetor de ca=mara de ar.  -0,5 pontos (    )

5.Na�o instalar a ca=mara de ar.   -2,5 ponto (    )

6. Danificar a ca=mara de ar.  -0,5 pontos (    )

7. Danificar protetor de ca=mara de ar.  -0,5 pontos (    )

8.  Danificar Tala�o interno do pneu. -0,5 pontos (    )

9.  Na�o aplicar vaselina no tala�o externo. -0,5 pontos (    )

10.  Danificar tala�o externo pneu. -0,5 pontos (    )

11. Na�o calibrar o pneu. -0,5 pontos (    )

12. Na�o verificar pressa�o. -0,5 pontos (    )

13. Executar alguma operaça�o de risco a�  sua segurança e/ou das 
pessoas que esta�o ao seu redor -5,0 pontos (    )

14. Na�o realizar a montagem do pneu.     -15,0 pontos
(    )

Pontuação Total

Observação Avaliador

ETAPA 4 – Instalação da roda dianteira do caminhão removida na etapa 1.

O objetivo desta tarefa e�  realizar a instalaça�o da roda com pneu removida na etapa 1 e montado na 
etapa 3 no caminha�o. 

Equipamento de Proteça�o Individual EPI’s:
◦Capacete;
◦OH culos de Proteça�o;
◦Protetor Auricular;
◦Botina de Segurança com Biqueira;
◦Luvas de Vaqueta.
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Equipamentos disponí�veis:
◦Macaco garrafa
◦Calços (Prancho� es de madeiras)
◦Calços (Tocos de madeira)
◦Chave de roda
◦Alavancas
◦Espa� tulas

Material necessa� rio:
◦Caminha�o;
◦Roda com pneu.

Procedimentos:
◦Calçar as  rodas do caminha�o (Tocos de madeira);
◦Instalar a roda no cubo;
◦Apertar as porcas da roda;
◦Remover calços do caminha�o (Prancho� es de madeira)
◦Abaixar o caminha�o ate�  que as rodas tenham adere=ncia para fazer aperto das porcas;
◦Remover macaco;
◦Realizar aperto final nas porcas;
◦Remover calçar das rodas (tocos de madeira); 
◦
Pontuaça�o Ma�xima: 15 pontos
Pontuaça�o Mí�nima:  0 Ponto

QUESITOS – ETAPA 4

PONTUAÇÃO

Realizar a instalaça�o da roda com pneu removida na etapa 1 e montado na 
etapa 3 no caminha�o. 15,0 pontos

DESCRIÇÃO DA FALTA

1. Na�o montar roda no cubo; -0,5 pontos ( )

2. Na�o apertar porcas da rodas; -0,5 pontos ( )

3. Na�o retirar calços do caminha�o (Pracho� es de madeira); -0,5 pontos ( )

  4. Na�o utilizar EPI’s. Na�o instalar a ca=mara de ar. -5,0 pontos ( )

5. Na�o abaixar o macaco para realizar o pre�  aperto das porcas; -1,0 pontos ( )

6. Na�o realizar o pre�  aperto das porcas. -0,5 pontos ( )

7. Na�o acabar de abaixar o macaco para sua remoça�o; -0,5 pontos ( )

8. Na�o remover o macaco; -0,5 pontos ( )

9. Na�o realizar o aperto final das porcas; -0,5 pontos ( )
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10. Na�o remover calços das rodas (tocos de madeira); -0,5 pontos ( )

  11. Executar alguma operaça�o de risco a�  sua segurança e/ou das pessoas 
que    esta�o ao seu redor -5,0 pontos ( )

12. Na�o realizar a montagem da roda com pneu no caminha�o. -15,0 pontos ( )

Pontuação Total

Observação Avaliador

Declaro que estou ciente que os crite�rios acima sera�o avaliados de acordo com a prova realizada e que
utilizei os equipamentos necessa� rios para a execuça�o das atividades propostas.

DATA: ______/______/______

ASSINATURA DO CANDIDATO:_____________________________________________________________________________
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